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Sessão Ordinária de 17 de março de 2014. 

 

Expediente: Solicitação de espaço para o corpo técnico-administrativo do CCNH. 

 

Relator: Ronei Miotto 

 

Contexto e Histórico: 

A ampliação dos serviços prestados pelo corpo técnico-administrativo do CCNH é uma das 

principais metas a serem atingidas através da implantação de um novo modelo de gestão 

para o Centro. Para tal, a direção do CCNH solicitou à Administradora do Centro um 

estudo dos fluxos administrativos das Divisões Acadêmica e Administrativa. Um dos 

subprodutos desse estudo foi a constatação, por parte dos dois setores, da necessidade 

de aproximar fisicamente as áreas. Essa aproximação permitiria uma maior sinergia entre 

as áreas, melhorando a comunicação e os fluxos administrativos. Esse ganho decorreria 

principalmente da possibilidade de redistribuição de tarefas, garantindo a ampliação do 

atendimento prestado por essas divisões. Além disso, há de se destacar que, na atual 

configuração física, não é possível acomodar os novos Técnicos Administrativos que serão 

lotados no centro, a saber 2 novos assistentes, que conforme informações prestadas pela 

Reitoria serão convocados para posse em breve.  

 

Avaliação: 

A área apresentou diversas possibilidades de reforma dos espaços existentes no sexto 

andar do bloco A. Essas propostas foram avaliadas pela direção do centro e pela 

prefeitura universitária, que concluíram que a opção apresentada garantirá a 

aproximação física solicitada pelas áreas e ao mesmo tempo não reduzirá o número 

de salas de docentes e de reuniões disponíveis atualmente. Por outro lado, é 

importante deixar claro que outras propostas não vislumbradas pela equipe podem ser 

consideradas.  

 

Conclusão: 

Parecer favorável à aprovação da solicitação em sua forma atual. 


